
&tado de Mato Grosso 

LEI N!! 3 500 ,de 21 

ro lli.~ EXECU TIVO 

D.O. 23/5/74 

de maio de I 974. 

Dispõe sobre a concessio de tuDa p~ 
são mensal no valor de dois sal!­
rios mínimos regionais a Ant8nio 
Evangelista, e dã outras providê~ 

cias. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo I!! - Fica concedido a Antânio Evangelista, grHico 

da extinta "Gazeta Oficial", uma pensão mensal, destinada à sua subsistên 

cia, no valor de 2 (dois) sal4rios m~imos regionais. 
~ 

Artigo 2!! - As despesas decorrentes da execuçao da pres~ 

te Lei, correrio ~ conta de verba orçament~ria pr6pria, suplementada se ne 

cess.!rio. 

Artigo 3!! - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publi 

cação, . revogadas as disposiçÕes em contr~io. 

Pal~cio Alencastro, em Cuiab.t, 21 de maio de I 974, 153!! 

da Independência e 86!! da 


